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REQUERIMENTO

^•^íotocoso

Campo yoüráo,; l1oraslL54.
PROrOCOi-làTA

DÊ fRAf.llTAÇÃOde-se c a ao autor

Dr. Eraído Teodoro de OliW
Presidente ^ra

A Vereadora que o presente subscreve, em conformidade com o Artigo
136, inciso III do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer à Mesa, ouvido o

Soberano Plenário, seja inserido em Ata, VOTO DE LOUVOR ao atleta Weverton

Fidelis, que conquistou a medalha de prata nas Olimpíadas Escolares em Fortaleza

-CE.

JUSTIFICATIVA:

O mourãoense Weverton Fidelis conquistou a medalha de prata nas

Olimpíadas Escolares na prova de 1000 metros rasos. Fidelis estuda no Colégio
Estadual Unidade Pólo.

Ele faz parte do Projeto Atletismo Esperança, mantido pela FECAM -

Fundação de Esportes de Campo Mourão, através da Lei de Incentivo ao

Esporte, Empresa no Esporte e Centro de Descobertas de Talentos. Weverton foi

descoberto no Circuito Caixa de Corrida Rua Horley em 2008. Ele é treinado pelo
professor Paulinho.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 14 de setembro de 2010

/erdf

Professor

Verea

^lacentini
•a - PMDB

Colégio. Estadual Unidade Pólo rua Santos Dumond N° 1984



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula poroutro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTX^ ÀEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉI^:

( )/ão
Ç^Sim, Conforme anexo.

- QUANTO Á PREJUDICIALIDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal 067,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n° , datado em do corrente ano, a
divisão legislativa indica que o texto é semelhante à indicação e não de requerimento.

( ) ::- 'itSMA OU OPOSTA
FINALiDi XISO Vn CONFORME DOCUMENTO

ANEXO.

-QUANTO AO^UESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
( ) Não h^ualquer óbice.

( ) Aproposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( VA proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° /201Q. (em
ar)éxo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

PROPOr =" OBJETO DE INDiCAÇÀO OU REQUERIMENTO
APROVADl f OiTENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
INCISC ^

( ) A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.l.

Campo Mourão, 23 de Setembro de 2010.

'mcÁá. (Â)..
Chefe da Divisão Legislativa

Elias da Silva



1413/2010 - 15/09 - RECXJERIMENTO - Nelita Cecília Piacentini - INSERIR EM

ATA VOTO DE J^UVOR, AO ATLETA WEVERTON FIDELIS, QUE
CONQUISTOU aXeDALHA DE PRATA NAS OLIMPÍADAS ESCOLARES EM
FORTALEZA-,
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: ^'^IP^I20^Q.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n"
^) Requerimento
f*) Outros

/2010

/2010
/201Q

/2010

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.ÍW. n"
( ) Moção n"

AUTOR (ES): .TíJik,..-.
OCORRÊNCIAS:

) Preenciiidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir:

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir Uegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:

_/2010
J2010
J2010

/2010

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao ai1. 128, § 2° do R.L, frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado / 0*^/2010.

) favorável á tramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo

Contrário à tramitação

VaSter F^ncj^cô
Procurador RaVtame^tar

Oab/PcÍ9.391

) Substitutivo em anexo.
) Diligências.

Silva

Emendas em anexo.


